
 

 

 

MUNICÍPIO TEODORO SAMPAIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua José Miguel de Castro Andrade, n° 1186 – Centro   CNPJ n° 44.951.515/0001-42 - CEP: 19.280-000 – Fone: 3282-1334 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- FINALIDADE:  

 

1.1. A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições, 

independentemente de outras exigências integrantes deste procedimento, para ensejar a 

contratação pretendida e abaixo descrita. 

 

2 - OBJETO:  

 

2.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para 

futura e eventual aquisição parcelada de suplementos nutricionais e fórmulas infantis, 

destinados ao atendimento dos pacientes acompanhados pela Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Teodoro Sampaio/SP, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

 

3.1. A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar elaborado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, que identificou a necessidade de fornecimento contínuo 

de suplementos nutricionais e fórmulas infantis para atendimento dos pacientes com 

necessidades nutricionais específicas. 

 

3.2. A aquisição visa garantir a continuidade dos tratamentos nutricionais prescritos por 

profissionais habilitados, evitando agravamento do estado clínico dos pacientes, redução 

da qualidade de vida e aumento das internações hospitalares. 

 

3.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão de: 

a) Existência de demanda variável ao longo da vigência contratual; 

b) Necessidade de atendimento de pacientes novos e já cadastrados; 

c) Possibilidade de cumprimento de demandas judiciais; 

d) Impossibilidade de previsão exata do consumo dos produtos; 

e) Necessidade de aquisições parceladas conforme demanda efetiva. 

 

3.4. A utilização do Sistema de Registro de Preços permitirá maior economicidade, 

eficiência administrativa e redução do risco de desabastecimento. 

 

4 - DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO: 

 

4.1. Os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes da 

planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. V. UNT. V. TOTAL 

1 

Suplemento 

nutricionalmente completo, 

para uso via oral e enteral; 

Unidades 2.000 R$ 15,19 R$ 30.380,00 
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apresenta-se de forma 

líquida, para ganho de 

massa magra, e 

recuperação muscular, 

hipercalórico com 

1,25kcal/ml, hiperproteica 

com aproximadamente 

25% de proteína, e 

normolipídico; De boa 

palatabilidade/aceitação. 

Isento de fibras, glúten e 

podendo conter traços de 

lactose; com idade mínima 

de 12 anos para consumo; 

Sabor baunilha; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Frasco com 

200ml; A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Abbott Ensure 

Protein ou similar. 

2 

Suplemento nutricional 

para uso oral e enteral; 

apresenta-se de forma 

liquida, hipercalórica com 

no mínimo 1,5 Kcal/ml, 

hiperproteico com no 

mínimo 20g/ptn/220ml; De 

boa 

palatabilidade/aceitação; 

Com Fos e combinação de 

Cahmb e vitamina D. com 

teor lipídico de acordo com 

AHA; Isento de glúten; 

Com idade mínima de 18 

anos para consumo; 

Sabores variados, Cereal, 

Morango com Banana, 

Chocolate, Banana e Café; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Frasco com 

220ml; A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

Unidades 2.000 R$ 18,70 R$ 37.400,00 
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legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Abbott Ensure 

Plus Advance ou similar. 

3 

Fórmula modificada para 

nutrição enteral e oral; 

apresenta-se de forma 

líquida, polimérica, para 

pacientes diabéticos ou em 

situações de hiperglicemia. 

Normocalórica (0,9 a 1 

kcal/ml), hiperproteica 

(acima de 23% do VCT), 

sendo predominante a 

proteína de origem animal 

de alto valor biológico; 

Com perfil lipídico 

segundo a AHA/SBC (com 

maior parte proveniente de 

gorduras monoinsaturadas 

e baixo teor de gorduras 

saturadas) e hipoglicidico 

com menos de 39% de 

carboidratos, sendo de 

liberação lenta para 

auxiliar no controle 

glicêmico e na redução da 

glicemia pós prandial. De 

boa 

palatabilidade/aceitação; 

Rico em fibras (FOS e 

fibra de aveia); Isento de 

sacarose e glúten, podendo 

conter traços de lactose; 

Indicado para pessoas com 

idade mínima de 6 anos; 

Sabor baunilha; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Frasco de 200ml. 

A apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Abbott 

Glucerna SR ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 15,57 R$ 31.140,00 
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4 

Fórmula modificada para 

nutrição enteral e oral; 

apresenta-se em pó, 

polimérica, para pacientes 

diabéticos ou em situações 

de hiperglicemia. 

Apresenta-se em pó, sendo 

normocalórica em sua 

diluição padrão permitindo 

diluição até 1.5kcal/ml, e 

quando utilizada por via 

SNE que a dieta corra pelo 

equipo gravitacional em 

todas as diluições, 

hiperproteica (20% a 22% 

do VCT), com proteína de 

origem animal de alto valor 

biológico e vegetal em sua 

composição, com 

carboidratos de liberação 

lenta para auxiliar no 

controle glicêmico e na 

redução da glicemia pós 

prandial; Com fibras (mio- 

Inositol, l- carnitina), 

isento de sacarose e glúten 

podendo conter traços de 

lactose; De fácil diluição e 

palatabilidade/aceitação; 

Indicado para pessoas com 

diabetes tipo 1 e tipo 2 e 

pessoas com intolerância 

anormal a glicose e pessoas 

com idade mínima de 6 

anos; Sabor baunilha. 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Abbott 

Glucerna SR ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 91,24 
R$ 

182.480,00 

5 

Formula para nutrição 

enteral e oral; Apresenta-se 

em pó, normocalorica igual 

Unidades 2.000 R$ 54,00 
R$ 

108.000,00 
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ou maior 1,0kcal/ml e 

menor ou igual 1,2kcal/ml; 

permitindo diluição a 

1.5Kcal/ml; De fácil 

diluição e 

palatabilidade/aceitação; 

Com fibras 100% solúveis 

(FOS, inulina); Podendo 

conter traços de lactose e 

sacarose, sem glúten; 

Indicados para que tem 

pouco apetite ou precisa de 

mais nutriente e crianças 

maiores e 4 anos de idade 

ou adultos; Sabores 

variados, banana, baunilha, 

chocolate e morango; Com 

vitaminas e sais minerais; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Abbott Ensure, 

Nutren 1.0 ou similar. 

6 

Suplemento nutricional 

completo e balanceado 

infantil para alimentação e 

nutrição, oral e enteral, 

polimérica, para 

complementar a dieta. 

Apresenta-se em pó, rico 

em vitaminas, e minerais 

contendo probióticos e 

prebióticos, como no 

mínimo de 87% de 

proteína animal, formulado 

com a combinação de ARA 

e DHA. Com diluição de 

1.0 a 1.5 kcal/ml e boa 

palatabilidade/aceitação. 

Podendo conter traços de 

lactose e sacarose, sem 

glúten. Indicado para 

recuperação e manutenção 

Unidades 2.000 R$ 85,90 
R$ 

171.800,00 
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do estado nutricional. 

Consumo de crianças de 1 

a 10 anos de idade; Sabores 

variados, morango, 

chocolate e baunilha. 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Abbott 

Pediasure ou similar 

7 

Fórmula infantil em pó 

para lactentes (bebês de 0 a 

6 meses) formulado à base 

de proteínas lácteas 

intactas para oferecer uma 

nutrição completa e 

balanceada para o 

desenvolvimento saudável 

do bebê; Presença de 

prebióticos 

(scGOS/lcFOS); DHA e 

ARA, (ômega 3 e ômega 

6); Nucleotídeos; 

Vitaminas e Minerais; 

Sabor e Textura agradável 

para o bebê; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Aptnutri Premium 1, 

Néstle Nan Confort 1 ou 

similar. 

Unidades 2.000 R$ 78,71 
R$ 

157.420,00 

8 

Fórmula infantil em pó de 

seguimento para bebês de 6 

a 12 meses, contendo 

proteínas lácteas, 

prebióticos 

Unidades 2.000 R$ 70,93 
R$ 

141.860,00 
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(scGOS/IcFOS), DHA, 

ARA e nucleotídeos, 

vitaminas e minerais; 

Contém lactose e não 

contém glúten; Facilita o 

bom funcionamento do 

intestino, reforça a 

imunidade e apoia o 

desenvolvimento geral do 

bebê nessa fase de 

transição alimentar; Sabor 

e Textura agradável para o 

bebê; Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Aptnutri Premium 2, 

Néstle Nan Confort 2 ou 

similar. 

9 

Fórmula infantil de 

seguimento, desenvolvida 

para atender às 

necessidades nutricionais 

de crianças de 1 a 3 anos, 

contendo proteínas lácteas, 

prebióticos 

(scGOS/IcFOS), DHA, 

ARA e nucleotídeos, 

vitaminas e minerais; 

Contem lactose, leite 

parcialmente desnatado em 

pó, óleos vegetais, proteína 

concentrada do soro de 

leite, galacto-

oligossacarídeos, fruto-

oligossacarídeos, 

maltodextrina e óleo de 

peixe, entre outros 

nutrientes; A composição 

de gorduras pode conter até 

97% de gordura vegetal 

(óleo de palma, óleo de 

canola, óleo de girassol); 

Unidades 2.000 R$ 53,34 
R$ 

106.680,00 
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Sabor e Textura agradável 

para a criança; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Aptanutri Premium 3 ou 

similar. 

10 

Fórmula infantil de 

seguimento, desenvolvida 

para atender às 

necessidades nutricionais 

de crianças de 0 a 12 

meses, contendo proteínas 

lácteas, prebióticos 

(GOS/FOS), DHA, ARA e 

nucleotídeos, vitaminas e 

minerais; Contendo 

proteínas lácteas 

parcialmente hidrolisadas, 

desenvolvida para bebês 

com risco de alergias 

alimentares; Sabor e 

Textura agradável para a 

criança; Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Aptamil Pro Expert HA ou 

similar 

Unidades 2.000 R$ 60,74 
R$ 

121.480,00 

11 

Fórmula infantil de 

seguimento, desenvolvida 

para atender às 

necessidades nutricionais 

de crianças de 0 a 12 meses 

(dependendo da versão), 

que tem desenvolvida para 

lactentes com refluxo 

Unidades 2.000 R$ 56,47 
R$ 

112.940,00 
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gastroesofágico e/ou 

regurgitação frequente; 

contendo goma jataí como 

espessante para ajudar a 

reduzir o volume do 

conteúdo que volta para o 

esôfago, prebióticos, 

DHA/ARA, e livre de 

glúten e sacarose; Sabor e 

Textura agradável para a 

criança; Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Aptamil ProExpert AR, 

Néstle Nan A.R. ou similar 

12 

Fórmula infantil de 

seguimento, desenvolvida 

para atender às 

necessidades nutricionais 

de crianças de 0 a 36 

meses, contendo 

prebióticos (GOS/FOS), 

DHA, ARA e nucleotídeos 

para suporte nutricional e 

imunológico; Contendo 

proteínas lácteas 

extensamente hidrolisadas, 

desenvolvida para bebês 

com alergia ao leite de 

vaca; Sabor e Textura 

agradável para a criança; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Aptamil Pro Expert Pepti 

ou similar 

Unidades 2.000 R$ 166,42 
R$ 

332.840,00 
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13 

Fórmula infantil em pó 

especial para recém- 

nascidos pré- termo e/ou 

alto risco; formulada para 

atender suas necessidades 

nutricionais específicas 

com proteínas lácteas, 

prebióticos (GOS/FOS), 

DHA, ARA, nucleotídeos, 

TCM e taurina, auxiliando 

no desenvolvimento 

cerebral, imunológico e 

digestivo; Sabor e Textura 

agradável para o bebê; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Aptamil ProExpert Pre 

Unidades 2.000 R$ 45,66 R$ 91.320,00 

14 

Fórmula infantil em pó 

especializada para bebês 

prematuros (nascidos antes 

do termo, geralmente entre 

34-36 semanas) ou com 

baixo peso ao nascer, 

oferecendo nutrição 

reforçada para o ganho de 

peso e crescimento 

adequado após a alta 

hospitalar, contendo 

proteínas lácteas, 

prebióticos (GOS/FOS), 

DHA, ARA e nucleotídeos 

para apoiar o 

desenvolvimento cerebral, 

visual e imunológico; 

Sabor e Textura agradável 

para o bebê; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

Unidades 2.000 R$ 71,43 
R$ 

142.860,00 
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legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Aptamil ProExpert Pre 

Transition ou similar 

15 

Fórmula infantil de 

seguimento, desenvolvida 

para atender às 

necessidades nutricionais 

de crianças de 0 a 36 

meses, que tem 

desconforto gástrico, 

cólica, constipação, choro 

excessivo; sua formulação 

deve conter proteína láctea 

parcialmente hidrolisada, 

prebióticos, DHA/ARA, 

taurina, nucleotídeos, e 

livre de glúten e sacarose. 

Sabor e Textura agradável 

para a criança; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Aptamil ProExpert Active 

ou similar 

Unidades 2.000 R$ 96,11 
R$ 

192.220,00 

16 

Suplemento alimentar de 

crianças em crescimento (3 

a 10 anos) que têm 

dificuldade em ganhar ou 

manter peso, ou que 

precisam de um aporte 

nutricional maior devido à 

baixa ingestão ou 

aproveitamento de 

alimentos, sendo 

hipercalórico e rico em 

vitaminas, minerais e 

proteínas, com opções que 

incluem fibras para regular 

o intestino ou Ômega 3 

Unidades 2.000 R$ 58,30 
R$ 

116.600,00 
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para o desenvolvimento. 

Sabor baunilha; Textura e 

paladar agradável; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone Fortini 

ou similar 

17 

Fórmula infantil 

nutricionalmente completa, 

hipercalórica, desenvolvida 

para atender às 

necessidades nutricionais 

de crianças de 0 a 3 anos, 

que tem desaceleração do 

crescimento, ganho de peso 

insuficiente, pré/pós-

operatório ou restrição de 

volume, contendo 

prebióticos (GOS/FOS), 

DHA, ARA e nucleotídeos 

para suporte nutricional; 

indicado para bebes, com 

cardiopatias congênitas, 

fibrose cística, doenças 

pulmonares, entre outras, 

que exigem mais calorias e 

nutrientes em menor 

volume; Não deve conter 

gluten ou sacarose; Sabor e 

Textura agradável para a 

criança; Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Infatrini ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 156,57 
R$ 

313.140,00 

18 
Formula nutricional 

cetogênica (4:1) para 
Unidades 2.000 R$ 350,63 

R$ 

701.260,00 
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crianças (acima de 3 anos) 

e adultos com epilepsia 

refratária, deficiência de 

GLUT1 ou deficiência de 

piruvato desidrogenase, 

rica em gorduras (4g para 

cada 1g de carboidrato + 

proteína) e balanceada com 

vitaminas/minerais, para 

induzir cetose, podendo ser 

via oral ou sonda, com 

sabor lácteo e sem glúten; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 300g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

KetoCal 4:1 ou similar 

19 

Fórmula infantil à base de 

proteína isolada de soja 

com ferro para lactentes de 

0 - 06 meses com 

intolerância a lactose e/ou 

necessidades dietoterápicas 

específicas com restrição a 

lactose, enriquecida com 

L-metionina, vitaminas, 

minerais e outros 

oligoelementos, como 

fonte de carboidratos 100% 

maltodextrina. Não contém 

glúten, lactose e sacarose. 

Sem sabor, contendo a 

descrição das 

características nutricionais 

do produto, data de 

fabricação, data de 

validade, número do lote e 

registro no Ministério da 

Saúde. Deve atender todas 

as recomendações do 

CODEX Alimentarius 

FAO/OMS, e a 

apresentação do produto 

Unidades 2.000 R$ 84,68 
R$ 

169.360,00 
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deve obedecer à legislação 

vigente. Embalagem de 

800g. Validade do item 

deve ser superior a oito 

meses após a data de seu 

recebimento. Entrega de 

amostra Referência: 

Aptamil Soja 1, Aptamil 

Proexpert Soja 1, Nan Soja 

1. 

20 

Fórmula infantil à base de 

proteína isolada de soja 

com ferro para lactentes de 

06-12 meses com 

intolerância a lactose e/ou 

necessidades dietoterápicas 

específicas com restrição a 

lactose, enriquecida com 

L-metionina, vitaminas, 

minerais e outros 

oligoelementos, como 

fonte de carboidratos 100% 

maltodextrina. Não contém 

glúten, lactose e sacarose. 

Sem sabor, contendo a 

descrição das 

características nutricionais 

do produto, data de 

fabricação, data de 

validade, número do lote e 

registro no Ministério da 

Saúde. Deve atender todas 

as recomendações do 

CODEX Alimentarius 

FAO/OMS, e a 

apresentação do produto 

deve obedecer à legislação 

vigente. Embalagem de 

800g. Validade do item 

deve ser superior a oito 

meses após a data de seu 

recebimento. Entrega de 

amostra Referência: 

Aptamil Soja, Aptamil 

Proexpert Soja 2, Nan Soja 

2. 

Unidades 2.000 R$ 110,37 
R$ 

220.740,00 
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21 

Fórmula infantil para 

lactentes e de seguimento 

para lactentes e/ou crianças 

de primeira infância de 0 a 

3 anos de idade, destinada 

a necessidades 

dietoterápicas específicas 

com restrição de lactose e à 

base de aminoácidos livres; 

Sem sabor; Acondicionado 

em material 

hermeticamente fechado; 

Lata de 400g; A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Neocate LCP ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 275,00 
R$ 

550.000,00 

22 

Fórmula modifica para 

alimentação e nutrição, 

enteral e oral, de uso em 

situações metabólicas 

especiais, hipercalórica 

(2,0 kcal/ml), hipoproteica, 

sem fibras; Em condição 

de Insuficiência Renal 

Aguda ou Crônica com 

função renal comprometida 

em dialise, sendo de 

formulação com a maior 

parte de proteínas extraídas 

do soro de leite e que 

atenda a ADA, AHA, e 

BRASPEN; Podendo 

conter Corantes e aromas 

naturais e presença do 

edulcorante sucralose; 

Poderá conter lactose, e 

derivados de soja e peixe, 

não conter glúten; 

Indicados para crianças 

maiores de 10 anos de 

idade ou adultos; Sabor 

baunilha; Acondicionado 

em material 

hermeticamente fechado; 

Unidades 2.000 R$ 88,36 
R$ 

176.720,00 
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Embalagem tetra pak de 1 

litro. A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nutrimed Nutri 

Renal D 2.0, ou similar. 

23 

Fórmula modifica para 

alimentação e nutrição 

enteral e oral, hipercalórica 

(2,0 kcal/ml), hipoproteica; 

com situação renal 

comprometida 

(Insuficiência Renal aguda 

ou crônica), em tratamento 

conservador (sem dialise) 

que necessitem aumentar o 

consumo calórico, e 

restringir eletrólitos e 

fluidos; Deve conter 

carboidratos com baixo 

impacto glicêmico, baixo 

teor de potássio, sódio e 

fosforo, ter adequadas 

quantidade de vitamina A e 

D, ser enriquecido com 

carnitina e taurina, possuir 

lipídios de acordo com a 

Sociedade Brasileira de 

Cardiologia em gorduras 

saturadas, ser isento de 

fibras; Indicados para 

crianças maiores de 10 

anos de idade ou adultos; 

Sabor baunilha; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Embalagem tetra 

pak de 1 litro. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nutrimed Nutri 

Renal 2.0 ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 71,14 
R$ 

142.280,00 

24 Fórmula padrão para Unidades 2.000 R$ 31,48 R$ 62.960,00 
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nutrição completa, enteral 

e oral, liquida, com 

densidade calórica de 1,2 

calorias por mililitro e 

distribuição do VCT de 15 

a 20% de proteína, 55 a 

60% de carboidratos e 

máximo de 30% de 

lipídios; formulado por 

proteínas animal (soro de 

leite e caseinato de cálcio) 

e vegetal (ptn isolada de 

soja); Isento de fibras, 

sacarose, lactose, glúten; 

Sabor baunilha; 

Embalagem tetra pak de 1 

litro; Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência: Prodiet 

Trophic Basic ou similar. 

25 

Fórmula padrão para 

nutrição completa, enteral 

e oral, em pó, com 

densidade calórica de 1,2 

calorias por mililitro e 

distribuição do VCT de 15 

a 20% de proteína, 55 a 

60% de carboidratos e 

máximo de 30% de 

lipídios; formulado por 

proteínas animal (soro de 

leite e caseinato de cálcio) 

e vegetal (ptn isolada de 

soja); Isento de fibras, 

sacarose, lactose, glúten; 

Sabor baunilha; 

Embalagem de 800g; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Unidades 2.000 R$ 111,33 
R$ 

222.660,00 
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Referência: Prodiet 

Trophic Basic, Danone 

Nutrison ou similar. 

26 

Fórmula para dieta enteral 

ou oral, nutricionalmente 

completo, líquido, com 

densidade calórica de 1,2 

calorias por mililitro e 

distribuição do VCT de 15 

a 20% de proteína, 55 a 

60% de carboidratos e 

máximo de 30% de 

lipídios, com 15 gramas de 

fibras por litro. Deve 

auxiliar no trânsito 

intestinal e no equilíbrio da 

microbiota; Contendo 

proteínas animal (soro de 

leite e caseinato de cálcio) 

e vegetal (ptn isolada de 

soja); Ideal para pacientes 

com transtornos 

gastrointestinais e situação 

de nutrição enteral 

prolongada. Isenta de 

glúten, lactose e sacarose; 

Sabor: Baunilha; Frasco 

com 1 litro; Acondicionado 

em material 

hermeticamente fechado; A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência: Prodiet 

Trophic Fiber, Danone 

Nutrison Energy Multi 

fiber, Nesttlé Fibersource 

ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 28,63 R$ 57.260,00 

27 

Fórmula para dieta enteral 

ou oral, nutricionalmente 

completo, em pó, com 

densidade calórica de 1,2 

calorias por mililitro e 

distribuição do VCT de 15 

a 20% de proteína, 55 a 

Unidades 2.000 R$ 65,18 
R$ 

130.360,00 
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60% de carboidratos e 

máximo de 30% de 

lipídios, com 15 gramas de 

fibras por litro. Deve 

auxiliar no trânsito 

intestinal e no equilíbrio da 

microbiota; Contendo 

proteínas animal (soro de 

leite e caseinato de cálcio) 

e vegetal (ptn isolada de 

soja); Ideal para pacientes 

com transtornos 

gastrointestinais e situação 

de nutrição enteral 

prolongada. Isenta de 

glúten, lactose e sacarose; 

Sabor: Baunilha; 

Embalagem pote de 800g; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência: Prodiet 

Trophic Fiber ou similar. 

28 

Formula padrão, 

nutricionalmente completa, 

de forma liquida, de uso 

orla e enteral hipercalórica 

(1.5 kcal/ml) e 

normoprotéica; Projetada 

para nutrição oral ou por 

sonda para pessoas com 

necessidades calóricas 

aumentadas, como 

recuperação pós-cirúrgica, 

desnutrição ou doenças 

crônicas; Composição: 

Proteínas: 18 a 20%; 

Carboidratos: 35 a 41% e 

Lipídeos: 35 a 41%. 

Oferecendo alta densidade 

energética em menor 

volume, sem sacarose, 

lactose ou glúten, e com 

fibras; Acondicionado em 

Unidades 2.000 R$ 41,17 R$ 82.340,00 
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material hermeticamente 

fechado; Frasco com 1 

litro; Sabores: baunilha e 

sem sabor; A apresentação 

do produto deverá 

obedecer a legislação atual 

vigente. Entrega de 

amostra. Referência: Nestlé 

Isosource 1.5 Cal ou 

similar. 

29 

Fórmula infantil em pó 

para lactentes (bebês de 0 a 

6 meses) formulado à base 

de proteínas parcialmente 

hidrolisadas, que facilitama 

digestão e oferece uma 

nutrição completa e 

balanceada para o 

desenvolvimento saudável 

do bebê; indicado para 

desconforto digestivo leve, 

como cólicas, gases e 

prisão de ventre, contendo 

probióticos como L. 

reuteri, fibras (FOS/GOS); 

Sabor e Textura agradável 

para o bebê; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 800g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestlé Nan 

A.C. ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 74,52 
R$ 

149.040,00 

30 

Fórmula infantil de 

seguimento para lactentes 

destinadas as necessidades 

dietoterápicas específicas, 

à base de proteína isolada 

de soja, em pó, rico em 

cálcio. Isenta de lactose, 

glúten e sem traços de leite 

de vaca. Sabor e Textura 

agradável para o bebê; 

Unidades 2.000 R$ 189,14 
R$ 

378.280,00 
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Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referencia: Néstle Nan 

Sem Lactose ou similar 

31 

Fórmula modificada para 

nutrição enteral e oral, 

especialmente formulado 

para atender as 

necessidades nutricionais 

específicas do diabetes; 

Com densidade calórica de 

1,0 caloria por mililitro e 

distribuição do VCT de 18 

a 20% proteínas, 35 a 45% 

de carboidratos e 38 a 42% 

de lipídeos; Formulado 

com proteína animal e de 

proteína vegetal, acrescido 

de l-carnitina. Isento de 

sacarose, lactose e glúten; 

Sendo fonte de fibras 

alimentares com a maior 

parte delas sendo solúveis; 

Sabor baunilha; 

Embalagem tetra pak de 1 

litro; Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência: Prodiet 

Diamax ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 25,75 R$ 51.500,00 

32 

Fórmula modificada para 

nutrição enteral e oral. 

Formulado para pacientes 

renais crônicos em diálise. 

hipercalórico 1,5 kcal/ml e 

distribuição do VCT de 

18% proteínas. Formulado 

com 50% proteína animal e 

Unidades 2.000 R$ 15,05 R$ 30.100,00 
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50% de proteína vegetal; 

Isento de sacarose, lactose 

e glúten. Com fibras. 

Restrito em potássio, 

fósforo, sódio e magnésio. 

Sabor baunilha; 

Embalagem 200ml; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência: Prodiet 

HDMax ou similar. 

33 

Alimento nutricionalmente 

completa, enteral e oral, 

liquida, com densidade 

calórica de 1,5 calorias por 

mililitro e distribuição do 

VCT de 15 a 20% de 

proteína, 55 a 60% de 

carboidratos e máximo de 

30% de lipídios; Contendo 

proteínas animal (soro de 

leite e caseinato de cálcio) 

e vegetal (ptn isolada de 

soja); Isento de fibras, 

sacarose, lactose, glúten; 

Sabor baunilha; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Embalagem tetra 

pak de 1 litro; ; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência: Prodiet 

Trophic 1.5 ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 42,36 R$ 84.720,00 

34 

Composto lácteo para 

auxiliar no crescimento e 

desenvolvimento físico e 

cognitivo de crianças 

Unidades 2.000 R$ 36,05 R$ 72.100,00 
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saudáveis; (acima de 1 e 

menores de 5 anos); 

Fornecendo vitaminas, 

minerais, DHA e fibras 

para fortalecer a 

imunidade, ossos, cérebro e 

bom funcionamento do 

intestino, sendo uma opção 

para complementar a 

alimentação; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Milnutri, Nestle Ninho Fort 

+ e Nestonutri ou similar 

35 

Fórmula infantil 

especializada (1.0 kcal/ml) 

para crianças de 1 a 10 

anos com alergias 

alimentares graves (leite de 

vaca, soja, múltiplas 

proteínas) ou problemas de 

digestão/absorção, 

servindo como nutrição 

oral ou enteral (via sonda) 

quando dietas normais não 

são adequadas, fornecendo 

aminoácidos livres e 

nutrientes essenciais para 

crescimento saudável; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone Neo 

Advance ou similar 

Unidades 2.000 R$ 46,15 R$ 92.300,00 

36 
Suplemento alimentar 

infantil, à base de 
Unidades 2.000 R$ 167,77 

R$ 

335.540,00 
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aminoácidos livres, 

desenvolvido para crianças 

de 3 a 10 anos com 

necessidades nutricionais 

especiais, como alergia à 

Proteína do Leite de Vaca 

(APLV) ou seletividade 

alimentar, oferecendo alta 

concentração de Cálcio, 

Vitamina D e Ferro para 

auxiliar no crescimento, e 

contendo também 

prebióticos para a saúde 

intestinal, sendo indicado 

para uso oral ou enteral; 

Sabores baunilha e 

morango; Acondicionado 

em material 

hermeticamente fechado; 

Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Neoforte ou similar 

37 

Formula para nutrição e 

alimentação enteral e oral 

completa, normocalórico 

(1.2kcal/ml), 

normoproteico e 

normolipidico, ideal para 

pacientes com 

necessidades nutricionais, é 

comumente indicado para 

pacientes com desnutrição, 

anorexia nervosa, 

neoplasias, doenças 

neurológicas e outras 

condições que 

comprometem a 

alimentação oral; Contendo 

na composição, proteína do 

soro de leite, caseinato de 

cálcio e sódio, proteína 

isolada de soja A 

composição de 

Unidades 2.000 R$ 20,41 R$ 40.820,00 
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macronutrientes 

corresponde a 

aproximadamente 55 a 

58% de carboidratos, 17 a 

20% de proteínas 23 a 25% 

de lipídios, com baixo teor 

de gordura saturada; Isenta 

de glúten, lactose e 

sacarose e fibras; Indicados 

para crianças maiores de 

10 anos de idade ou 

adultos, Sabor baunilha, 

chocolate; Acondicionado 

em material 

hermeticamente fechado; 

embalagem tetra pak de 1 

litro. A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nutrimed Nutri 

Enteral 1.2 ou similar. 

38 

Formula para alimentação 

e nutrição enteral e oral 

completa, hipercalórico 

(1.5kcal/ml), 

normoproteico e 

normolipidico, ideal para 

pacientes com 

necessidades nutricionais 

aumentadas, como em 

casos de cardiopatias; É 

comumente indicado para 

pacientes com desnutrição, 

anorexia nervosa, 

neoplasias, doenças 

neurológicas e outras 

condições que 

comprometem a 

alimentação oral; Contendo 

na composição, proteína do 

soro de leite, caseinato de 

cálcio e sódio, proteína 

isolada de soja; Com baixo 

teor de gordura saturada; 

Isenta de glúten, lactose e 

sacarose e fibras; Indicados 

Unidades 2.000 R$ 31,12 R$ 62.240,00 
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para crianças maiores de 

10 anos de idade ou 

adultos; Sabor baunilha, 

chocolate; Acondicionado 

em material 

hermeticamente fechado; 

Embalagem tetra pak de 1 

litro. A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nutrimed Nutri 

Enteral 1.5 ou similar. 

39 

Fórmula para alimentação 

e nutrição enteral e oral 

completa, normocalórica 

(1.2 kcal/ml), 

normoproteica; Sendo a 

base de proteína isolada de 

soja, ideal para intolerantes 

à lactose ou alergia à 

proteína do leite de vaca 

(APLV); Indicado o uso 

para pessoas com 

desnutrição, neoplasias, 

doenças neurológicas, 

cardiopatias, anorexia, 

recuperação pós-cirúrgica; 

Presença de maltodextrina, 

óleos de canola, girassol, 

TCM; Isenta Glúten, 

lactose e sacarose, 

contendo edulcorante 

(sucralose); Indicados para 

crianças maiores de 10 

anos de idade ou adultos; 

Sabor baunilha; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Embalagem tetra 

pak de 1 litro. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nutrimed Nutri 

Enteral Soya 1.2 ou 

Unidades 2.000 R$ 24,62 R$ 49.240,00 
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similar. 

40 

Fórmula para alimentação 

e nutrição enteral e oral 

completa, normocalórica 

(1.2 kcal/ml), 

normoproteica; Sendo a 

base de proteína isolada de 

soja, ideal para intolerantes 

à lactose ou alergia à 

proteína do leite de vaca 

(APLV); Indicado o uso 

para pessoas com 

desnutrição, neoplasias, 

doenças neurológicas, 

cardiopatias, anorexia, 

recuperação pós-cirúrgica, 

regulação intestinal; 

Presença de maltodextrina, 

óleos de canola, girassol, 

TCM; Isenta Glúten, 

lactose e sacarose, 

contendo fibras (inulina, 

celulose, e oligofrutose) e 

edulcorante (sucralose). 

Indicados para crianças 

maiores de 10 anos de 

idade ou adultos; Sabor 

baunilha; Acondicionado 

em material 

hermeticamente fechado; 

Embalagem tetra pak de 1 

litro. A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nutrimed Nutri 

Enteral Soya Fiber 1.2 ou 

similar. 

Unidades 2.000 R$ 19,69 R$ 39.380,00 

41 

Fórmula padrão para 

alimentação e nutrição 

enteral e oral completa, 

normocalórica (1.2 

kcal/ml), normoproteica; 

Contendo ingredientes 

como proteína isolada de 

soja, ideal para intolerantes 

Unidades 2.000 R$ 23,12 R$ 46.240,00 
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à lactose ou alergia à 

proteína do leite de vaca 

(APLV), e fibras 

auxiliando a manutenção 

ou perda de peso, ajudar a 

aumentar a saciedade e até 

contribuir para o controle 

da glicemia, picos 

glicêmicos e regulação 

intestinal; Presença de 

maltodextrina, óleos de 

canola, girassol, TCM; 

Isenta Glúten, lactose e 

sacarose, contendo fibras 

(inulina, celulose, e 

oligofrutose) e edulcorante 

(sucralose). Indicados para 

crianças maiores de 10 

anos de idade ou adultos; 

Sem sabor; Acondicionado 

em material 

hermeticamente fechado; 

Embalagem tetra pak de 1 

litro. A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nutrimed Nutri 

Enteral Fiber 1.2 ou 

similar. 

42 

Formula nutricionalmente 

completa, enteral e oral, 

hipercalórica (1.5 kcal/ml), 

hiperproteica; contendo 

ingredientes como proteína 

isolada de soja, ideal para 

intolerantes à lactose ou 

alergia à proteína do leite 

de vaca (APLV), e fibras 

auxiliando a manutenção 

ou perda de peso, ajudar a 

aumentar a saciedade e até 

contribuir para o controle 

da glicemia, picos 

glicêmicos e regulação 

intestinal; Presença de 

maltodextrina, óleos de 

Unidades 2.000 R$ 31,36 R$ 62.720,00 
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canola, girassol, TCM; 

Isenta Glúten, lactose e 

sacarose, contendo fibras 

(inulina, celulose, e 

oligofrutose) e edulcorante 

(sucralose). Indicados para 

crianças maiores de 10 

anos de idade ou adultos; 

Sabor baunilha; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Embalagem tetra 

pak de 1 litro. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nutrimed Nutri 

Enteral Fiber 1.5 ou 

similar. 

43 

Fórmula pediátrica para 

alimentação e nutrição, 

enteral e oral, 

nomorcalórica, 

normoproteica, com 

absorção lenta, que ajuda a 

retardar o esvaziamento 

gástrico, e contribui para a 

melhor digestão de 

nutrientes e aumenta a 

saciedade; Pode ser 

utilizado com 

complemento a dieta 

habitual; Deve conter 50% 

de fibras solúveis, e 50% 

de fibras insolúveis, que 

auxiliam na modulação da 

microbiota intestinal, 

evitando a constipação; 

Poderá conter lactose, e 

derivados de soja e peixe, 

não conter glúten; 

Indicados para crianças de 

3 a 10 anos de idade com 

necessidades elevadas de 

fibras alimentares; Sabor 

baunilha; Acondicionado 

Unidades 2.000 R$ 15,46 R$ 30.920,00 
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em material 

hermeticamente fechado; 

frasco de 200ml. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Nutrini Multi Fiber ou 

similar. 

44 

Fórmula pediátrica para 

alimentação e nutrição, 

enteral e oral, hipercalórica 

(1.5 kcal/ml), 

normoproteica; ajuda na 

regulação intestinal; Deve 

conter 50% de fibras 

solúveis, e 50% de fibras 

insolúveis, ômega 3, que 

auxiliam na modulação da 

microbiota intestinal, 

evitando a diarreia e 

constipação; Poderá conter 

lactose, e derivados de soja 

e peixe, não conter glúten; 

Indicados para crianças de 

3 a 10 anos de idade com 

necessidades elevadas de 

fibras alimentares; Sabor 

baunilha; Acondicionado 

em material 

hermeticamente fechado; 

frasco de 200ml. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Nutrini Energy Multi Fiber 

ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 15,36 R$ 30.720,00 

45 

Fórmula pediátrica para 

alimentação e nutrição, 

enteral e oral, 

normocalórica, 

normoproteica; Indicado 

para pacientes com TNE 

Unidades 2.000 R$ 52,60 
R$ 

105.200,00 
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prolongado, com risco 

nutricional ou desnutridos, 

com distúrbios 

neurológicos, anorexia; 

Deve conter 50% de fibras 

solúveis, e 50% de fibras 

insolúveis, baixa 

osmolaridade, que auxiliam 

na modulação da 

microbiota intestinal, 

evitando a diarreia e 

constipação; Isento de 

sacarose glicose, sem 

glúten; Indicados para 

crianças de 7 a 10 anos de 

idade com necessidades 

elevadas de fibras 

alimentares; Sabor 

baunilha; Acondicionado 

em material 

hermeticamente fechado; 

frasco de 500ml. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Nutrini Max Multi Fiber ou 

similar. 

46 

Fórmula infantil semi-

elementar, extensamente 

hidrolisada objeto 

alimentação de lactentes e 

crianças que apresentem 

alergia à proteína do leite 

de vaca e/ou soja. Com 

proteínas extensamente 

hidrolisadas e uma fórmula 

isenta de lactose; indicado 

para lactentes com 

sintomas leves a 

moderados de Alergia à 

Proteína do Leite de Vaca 

(APLV) e má absorção. 

Enriquecida com DHA, 

ARA, taurina e 

nucleotídeos, esta fórmula 

Unidades 2.000 R$ 73,20 
R$ 

146.400,00 
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proporciona uma nutrição 

completa e equilibrada para 

bebês de 0 a 36 meses. 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Frasco de 500ml. 

A apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Danone 

Pregomin ou similar 

47 

Fórmula modifica para 

alimentação e nutrição 

enteral e oral, oligomérico, 

nutricionalmente completo, 

normocalórico (1,0 

Kcal/ml) e normoproteico; 

Indicado para paciente com 

distúrbios disabsortivos 

(Síndrome de intestino 

curto, doença de Crhon, 

síndrome de má absorção, 

fístulas e pancreatite); Com 

aproximadamente 18% de 

proteína (proteína do soro 

do leite hidrolisada), 57% 

de carboidrato 

(maltodextrina) e 25% a 

28% de lipídio (óleo de 

canola, óleo de açafrão, 

óleo de peixe e 

Triglicerídeos de Cadeia 

Média). Possuir 200Kcal e 

mais de 9g de proteína em 

1 unidade de 200mL. Ser 

isento de glúten; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Sabor: baunilha; 

Frasco de 200ml; A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Fresenius Kabi 

Survimed OPD. 

Unidades 2.000 R$ 17,70 R$ 35.400,00 
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48 

Complemento alimentar 

infantil. Composição: 

Proteínas: 2 a 5%; 

Carboidratos: 8 a 10% e 

Gorduras: 2 a 5%. Isenta 

de glúten, com lactose; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata com 350 ou 

380g. Sabores: Baunilha, 

Chocolate, Morango e 

Vitamina de Frutas; A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Mead Johnson 

Sustagen Kids ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 30,46 R$ 60.920,00 

49 

Fórmula padrão, 

nutricionalmente completa, 

de forma liquida de uso 

enteral e oral, desenvolvida 

para necessidades 

especiais, como suporte 

imunológico em pré e pós-

operatórios, traumas, 

queimaduras e oncologia, 

sendo hiperproteica e 

enriquecida com arginina, 

ômega-3 e nucleotídeos, na 

versão normocalórica (1.1 

kcal/ml); Alimento para 

situações metabólicas 

especiais para dieta enteral 

ou oral, para situações de 

pré e pós operatório de 

grandes cirurgias, em 

terapia intensiva; 

Composição: Proteínas: 23 

a 25%; Carboidratos: 45 a 

52% e Lipídeos: 20 a 25%. 

Isenta de glúten e lactose; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Frasco com 1 

litro; Sabores: Pêssego e 

Torta de Limão; A 

Unidades 2.000 R$ 61,60 
R$ 

123.200,00 
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apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestle Impact 

ou similar 

50 

Fórmula padrão, 

nutricionalmente completa, 

de forma liquida de uso 

enteral e oral, desenvolvida 

para necessidades 

especiais, como suporte 

imunológico em pré e pós-

operatórios, traumas, 

queimaduras e oncologia, 

sendo hiperproteica e 

enriquecida com arginina, 

ômega-3 e nucleotídeos, na 

versão hipercalórica (1.5 

kcal/ml). Alimento para 

situações metabólicas 

especiais para dieta enteral 

ou oral, para situações de 

pré e pós operatório de 

grandes cirurgias, em 

terapia intensiva. 

Composição: Proteínas: 23 

a 25%; Carboidratos: 45 a 

52% e Lipídeos: 20 a 25%. 

Isenta de glúten e lactose; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Frasco com 1 

litro; Sabores: Pêssego e 

Torta de Limão; A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestle Impact 

ou similar 

Unidades 2.000 R$ 71,67 
R$ 

143.340,00 

51 

Fórmula padrão, 

nutricionalmente completo, 

de forma liquida, de uso 

enteral ou oral, nutrindo e 

favorecendo o bom estado 

Unidades 2.000 R$ 30,96 R$ 61.920,00 
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nutricional por meio de 

uma fórmula com 100% de 

proteína isolada de soja e 

baixo teor de gorduras 

saturadas, normocalórica, 

normoproteica e 

normolipídica. Projetada 

para nutrição oral ou por 

sonda para pessoas com 

necessidades calóricas 

aumentadas, como 

recuperação pós-cirúrgica, 

desnutrição ou doenças 

crônicas; Sua 

composiçãoné ideal para 

situações de nutrição 

enteral prolongada. Isenta 

de glúten, lactose; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Frasco com 1 

litro; Sabores: baunilha; A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestlé 

Isosource Soya ou similar. 

52 

Fórmula padrão, 

nutricionalmente completo, 

de forma liquida, de uso 

enteral ou oral, nutrindo e 

favorecendo o bom estado 

nutricional por meio de 

uma fórmula com 100% de 

proteína isolada de soja e 

baixo teor de gorduras 

saturadas; Enriquecida com 

fibras (solúveis e 

insolúveis), normocalórica, 

normoproteica e 

normolipídica. Projetada 

para nutrição oral ou por 

sonda para pessoas com 

necessidades calóricas 

aumentadas, como 

recuperação pós-cirúrgica, 

Unidades 2.000 R$ 38,01 R$ 76.020,00 
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desnutrição ou doenças 

crônicas; Sua composição é 

ideal para situações de 

nutrição enteral 

prolongada. Isenta de 

glúten, lactose; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Frasco com 1 

litro; Sabores: baunilha; A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestlé 

Isosource Soya Fiber ou 

similar. 

53 

Leite em pó leite de vaca 

em pó, integral, 

desidratado e apto para a 

alimentação humana 

mediante processos 

tecnologicamente 

adequados. Livre de 

umidade, fermentação e 

corpos estranhos. Sem 

adição de soro de leite. 

Apresentar rotulagem de 

acordo com a legislação 

vigente. Validade mínima 

6 meses a contar da data do 

recebimento. Opcional: 1) 

poderá conter lecitina de 

soja. 2) adição de 

vitaminas e minerais 

(dentro do padrão legal 

vigente). Ressalva-se que o 

produto não pode conter 

adição de açúcar (sacarose, 

sulcralose, maltodextrina, 

etc). Sabor e Textura 

agradável. O produto 

deverá ter registro no 

ministério da agricultura, 

válido. Lata com 380 ou 

400 g. A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

Unidades 2.000 R$ 24,96 R$ 49.920,00 
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legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestlé Ninho 

ou similar. 

54 

Leite em pó leite de vaca 

em pó, integral, 

desidratado e apto para a 

alimentação humana 

mediante processos 

tecnologicamente 

adequados. Livre de 

umidade, fermentação e 

corpos estranhos. Sem 

adição de soro de leite. 

Apresentar rotulagem de 

acordo com a legislação 

vigente. Validade mínima 

6 meses a contar da data do 

recebimento. Opcional: 1) 

poderá conter lecitina de 

soja. 2) adição de 

vitaminas e minerais 

(dentro do padrão legal 

vigente). Ressalva-se que o 

produto não pode conter 

adição de açúcar (sacarose, 

sulcralose, maltodextrina, 

etc). O produto deverá ter 

registro no ministério da 

agricultura, válido. Lata 

com 380 ou 400 g. Sabor e 

Textura agradável. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestlé Ninho 

Zero Lactose ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 25,06 R$ 50.120,00 

55 

Fórmula polimérica, 

nutricionalmente completo, 

de forma liquida, de uso 

enteral ou oral, 

hiperlipidica; Indicada para 

controle glicêmico, de 

adultos, idosos e crianças 

(acima de 10 anos) com 

Unidades 2.000 R$ 43,28 R$ 86.560,00 
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diabetes, intolerância à 

glicose ou que precisam de 

suporte nutricional enteral 

ou oral com baixo teor de 

açúcar, auxiliando na 

manutenção ou 

recuperação do estado 

nutricional e na 

cicatrização de feridas 

como pé diabético. Sua 

composição é ideal para 

situações de nutrição 

enteral prolongada, alto 

teor de vitamina C e D e no 

máximo de 35% de 

carboidrato; Sendo isenta 

de glúten, lactose; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Frasco com 1 

litro; Sabores: baunilha e 

morango; A apresentação 

do produto deverá 

obedecer a legislação atual 

vigente. Entrega de 

amostra. Referência: Nestlé 

Novasource GC ou similar. 

56 

Fórmula especializada, 

nutricionalmente completo, 

em pó, de uso enteral ou 

oral, hiperlipidica; Indicada 

para controle glicêmico, de 

adultos, idosos e crianças 

(acima de 10 anos) com 

diabetes, intolerância à 

glicose ou que precisam de 

suporte nutricional enteral 

ou oral com baixo teor de 

açúcar, auxiliando na 

manutenção ou 

recuperação do estado 

nutricional e na 

cicatrização de feridas 

como pé diabético. Sua 

composição é ideal para 

situações de nutrição 

enteral prolongada, alto 

Unidades 2.000 R$ 60,53 
R$ 

121.060,00 
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teor de vitamina C e D e no 

máximo de 35% de 

carboidrato; Sendo isenta 

de glúten, lactose; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; lata 400g; 

Sabores: baunilha e 

morango; A apresentação 

do produto deverá 

obedecer a legislação atual 

vigente. Entrega de 

amostra. Referência: Nestlé 

Novasource GC ou similar. 

57 

Fórmula especializada, 

nutricionalmente completa, 

de forma liquida, para dieta 

oral e enteral hipercalórica, 

normoproteica com no 

máximo 16% do VCT e 

hiperlipidica; Indicada para 

o manejo dietético de 

pessoas com diarreia aguda 

ou crônica que necessitem 

de fibras solúveis; 

Contendo 20g/L, sendo 

100% goma guar 

parcialmente hidrolisada; 

Isenta de glúten e lactose; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Frasco com 1 

litro; Sabor: Baunilha; A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestlé 

Novasource GI Control ou 

similar. 

Unidades 2.000 R$ 43,38 R$ 86.760,00 

58 

Formula especializada 

nutricionalmente, para 

situações metabólicas, para 

dieta enteral ou oral, 

normocalorica, 

normoproteica, a base de 

Unidades 2.000 R$ 170,63 
R$ 

341.260,00 
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peptídeos, com fonte 

proteica do soro do leite 

hidrolisado 100%, 

combinação adequada de 

lipídeos (TCM + TCL)), 

focada em rápida absorção, 

esvaziamento gástrico e 

tolerância em situações de 

alto risco nutricional ou 

inflamatório. Composição: 

Proteínas: 12 a 16%; 

Carboidratos: 45 a 49% e 

Gorduras: 30 a 35%. Isenta 

de glúten e lactose. Lata 

com 430 ou 450 g. Sabor: 

Baunilha. A apresentação 

do produto deverá 

obedecer a legislação atual 

vigente. Entrega de 

amostra. Referência: Nestlé 

Peptamen ou similar. 

59 

Formula nutricionalmente 

especializada, para 

situações metabólicas, para 

dieta enteral ou oral, dieta 

oligomérica, hipercalorica, 

hiperproteica, a base de 

peptídeos, com fonte 

proteica do soro do leite 

hidrolisado 100%, 

combinação adequada de 

lipídeos (TCM + TCL)), 

focada em rápida absorção, 

esvaziamento gástrico e 

tolerância em situações de 

alto risco nutricional ou 

inflamatório. Composição: 

Proteínas: 16 a 20%; 

Carboidratos: 46 a 50% e 

Gorduras: 30 a 35%. Isenta 

de glúten e lactose. Lata 

com 430 ou 450 g. Sem 

sabor. A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestlé 

Unidades 2.000 R$ 170,00 
R$ 

340.000,00 
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Peptamen 1.5 ou similar. 

60 

Fórmula nutricional 

pediátrica oligomérica (1 a 

10 anos) à base de 

peptídeos, ideal para 

crianças com má absorção, 

intolerância gastrointestinal 

ou dificuldade na digestão 

de proteínas intactas. Com 

proteínas hidrolisadas do 

soro do leite (100%), TCM 

(triglicerídeos de cadeia 

média) e isento de lactose, 

facilita a absorção e 

promove a recuperação 

nutricional. Sabor e 

Textura agradável; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestlé 

Peptamen Junior ou 

similar. 

Unidades 2.000 R$ 144,67 
R$ 

289.340,00 

61 

Módulo de proteína para 

dieta enteral ou oral. É 

prontamente dispersível em 

água. Isenta de glúten. 

Proteínas 100%. Indicado 

para pessoas com 

desnutrição, em tratamento 

de geriatria e oncologia. 

Sem sabor. Acondicionado 

em material 

hermeticamente fechado; 

Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestlé 

Resource Protein ou 

similar. 

Unidades 2.000 R$ 173,27 
R$ 

346.540,00 
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62 

Espessante e gelificante 

para alimentos. Isenta de 

glúten. Carboidratos 100%. 

Indicado para pessoas com 

dificuldade de deglutição. 

Sabor e Textura agradável; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 240g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Nestlé 

Resource Thicken Up 

Clear ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 69,02 
R$ 

138.040,00 

63 

Alimento para dieta enteral 

ou oral. Indicado para 

complementar a dieta de 

pessoas com necessidades 

calóricas aumentadas, 

dificuldade de ingestão 

alimentar ou que precisam 

de recuperação nutricional. 

Seu uso é especialmente 

recomendado em casos 

como: Desnutrição ou risco 

nutricional. Isenta de 

lactose, sacarose e glúten. 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Prodiet 

CarboCH ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 50,41 
R$ 

100.820,00 

64 

Módulo para dieta enteral 

ou oral, para necessidade 

elevada de proteína; 100% 

whey; Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 240g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

Unidades 2.000 R$ 82,68 
R$ 

165.360,00 
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legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Prodiet Protein 

PT ou similar. 

65 

Complemento lácteo, para 

Alimentação balanceada, 

reposição diária de 

nutrientes. Lata com 400 g. 

Sabores: Baunilha, 

Chocolate e Morango. 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Prodiet 

Sustenlac ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 55,13 
R$ 

110.260,00 

66 

Formula para polimérica, 

hipercalórica (1,5 kcal/ml) 

e hiperproteica, 

nutricionalmente completa; 

Ideal para pacientes com 

caquexia ou câncer cuja 

necessidade de proteínas é 

elevada e a absorção 

energética requer mais 

velocidade; Sem glúten, 

lactose ou sacarose, 

Contendo um mix de 

proteínas (caseinato, soja, 

soro do leite) e MCTs, 

ideal para pacientes com 

necessidades elevadas de 

energia e proteína, como 

em casos de câncer ou 

caquexia, auxiliando na 

recuperação e ganho de 

massa muscular, podendo 

ser usada via oral ou sonda; 

Sabor baunilha; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Embalagem tetra 

pak de 1 litro; 

Unidades 2.000 R$ 33,28 R$ 66.560,00 
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Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência: Prodiet 

Trophic EPou similar. 

67 

Formula pediátrica para 

alimentação e nutrição, 

oral e enteral, em pó, 

completo e balanceado, 

normocalorico; Permite 

diferentes diluições, de 1,0 

a 1,5 kcal/ml; Destinados a 

crianças com necessidades 

especiais; Indicado para 

recuperação e manutenção 

do estado nutricional; Boa 

palatabilidade/aceitação. 

Com diluição padrão sem 

lactose e glúten. Consumo 

de crianças de 1 a 10 anos 

de idade; Sabor baunilha. 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Lata de 400g. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra. 

Referência: Prodiet 

Trophic Junior, Nutren 

Junior ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 55,66 
R$ 

111.320,00 

68 

Fórmula padrão para 

alimentação e nutrição 

completa, enteral e oral, 

liquida, com densidade 

calórica de 1,2 calorias por 

mililitro e distribuição do 

VCT de 15 a 20% de 

proteína, 55 a 60% de 

carboidratos e máximo de 

30% de lipídios; Contendo 

100% proteínas vegetal 

(ptn isolada de soja); Isento 

Unidades 2.000 R$ 22,94 R$ 45.880,00 
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de fibras, sacarose, lactose, 

glúten; Sabor baunilha; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Embalagem tetra 

pak de 1 litro. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência: Prodiet 

Trophic Soya 1.2 ou 

similar. 

69 

Fórmula padrão para 

alimentação e nutrição 

completa, enteral e oral, 

em pó, com densidade 

calórica de 1,2 calorias por 

mililitro e distribuição do 

VCT de 15 a 20% de 

proteína, 55 a 60% de 

carboidratos e máximo de 

30% de lipídios; Contendo 

100% proteínas vegetal 

(ptn isolada de soja); Isento 

de fibras, sacarose, lactose, 

glúten; Sabor baunilha; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Embalagem pote 

de 800g. A apresentação do 

produto deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência: Prodiet 

Trophic Soya 1.2 ou 

similar. 

Unidades 2.000 R$ 60,04 
R$ 

120.080,00 

70 

Fórmula padrão para 

alimentação e nutrição 

completa, enteral e oral, 

liquida, com densidade 

calórica de 1,5 calorias por 

mililitro e distribuição do 

VCT de 15 a 20% de 

proteína, 55 a 60% de 

carboidratos e máximo de 

Unidades 2.000 R$ 28,65 R$ 57.300,00 
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30% de lipídios; Contendo 

100 % de proteína vegetal 

(ptn isolada de soja); Isento 

de fibras, sacarose, lactose, 

glúten; Sabor baunilha; 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Embalagem tetra 

pak de 1 litro. A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência: Prodiet 

Trophic Soya 1.5 ou 

similar. 

71 

Módulo de carboidrato 

composto de 100% 

maltodextrina; Para 

complementar a ingestão 

calórica por via oral ou 

sonda; Sem sabor, sem 

glúten e sem lactose. 

Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Embalagem com 

400 gramas; A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência Vitafor 

Carbofor ou similar. 

Unidades 2.000 R$ 52,35 
R$ 

104.700,00 

72 

Espessante alimentar em 

pó sem sabor a base de 

maltodextrina para 

espessar água e outros 

alimentos. Não altera cor, 

aroma ou sabor dos 

alimentos, conferindo a 

consistência desejada 

(xarope/néctar, mel ou 

pudim); Não contém 

glúten; Acondicionado em 

material hermeticamente 

fechado; Embalagem com 

Unidades 2.000 R$ 40,67 R$ 81.340,00 
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300 gramas; A 

apresentação do produto 

deverá obedecer a 

legislação atual vigente. 

Entrega de amostra 

Referência: Prodiet 

Instanth Clear ou similar. 

 TOTAL 10.027.980,00 

 

Valor Total Estimado: R$ 10.027.980,00 (Dez Milhões, Vinte e Sete Mil e Novecentos 

e Oitenta Reais). 

 

4.2. Os quantitativos são estimativos, não gerando obrigação de aquisição integral pela 

Administração Pública. 

 

5 - FORMA DE FORNECIMENTO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

5.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência e em consonância com as condições estabelecidas na licitação ou na Ata e na 

proposta de preço.  

 

5.2. A entrega do objeto será procedida de forma parcelada, conforme as necessidades 

do CONTRATANTE, em atendimento às requisições expedidas pelo órgão 

requisitante. 

5.2.1. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 

possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA 

(e-mail, WhatsApp, etc...). 

 

5.3. Os produtos deverão ser entregues no horário de expediente das 07hs00min à 

11hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, de segunda a sexta-feira, nos endereços 

listados no subitem 5.3.2, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do 

recebimento da requisição por parte da Detentora da Ata podendo ser prorrogado 

mediante justificativa devidamente aceita pela Administração. 

5.3.1. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal e 

Gestor do Contrato, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados 

pela Detentora da Ata, para serem submetidos à apreciação da autoridade superior. 

5.3.2. Locais de entrega: 

5.3.2.1. Secretaria Municipal de Saúde: Rua José Miguel de Castro Andrade, n° 1186, 

Centro, Teodoro Sampaio, São Paulo.  

 

5.4. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela procedência e qualidade dos produtos 

entregues, ficando obrigada a trocar, imediatamente, o(s) material(ais) que vier(em) a 

ser(em) recusado(s). 

 

5.5. O(s) produto(s) objeto(s) do presente Termo de Referência, deverá(ão) ter garantia 

mínima de 12 meses, contada do recebimento definitivo do(s) produto(s), salvo 
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justificativa formal do fabricante, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso 

o prazo seja superior. 

5.5.1. Durante o período de garantia a CONTRATADA obrigar-se-á a substituir o(s) 

produto(s) por outro(s) equivalente(s) ou superior(es) ou repará-lo(s); 

5.5.2. O pedido de substituição ou reparo do(s) produto(s), durante o período de 

garantia, poderá ser formalizado por telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de 

comunicação. 

 

5.6. Para fins de fornecimento do objeto que se pretende contratar, a licitante deverá 

apresentar: 

5.6.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando fornecimento compatível com o objeto 

licitado. 

5.6.2. O atestado deverá conter identificação do emitente, endereço, telefone e demais 

informações necessárias para eventual diligência. 

5.6.3. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária vigente, expedido pela autoridade sanitária 

competente. 

 

5.7. Os produtos deverão: 

a) Possuir registro ou dispensa de registro perante a ANVISA, quando aplicável; 

b) Apresentar validade mínima de 12 (doze) meses na data da entrega, salvo 

justificativa formal do fabricante; devendo prevalecer outro prazo caso seja maior. 

c) Ser entregues em embalagens originais, lacradas, íntegras e sem avarias; 

d) Possuir rotulagem conforme legislação sanitária vigente; 

e) Ser fornecidos por empresa regularmente habilitada para comercialização dos 

produtos. 

 

6 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:   

 

6.1. Por ocasião da entrega dos produtos, a CONTRATADA deverá colher no 

comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro 

Geral (RG) do servidor da Administração responsável pelo recebimento. 

 

6.2. No ato de recebimento dos produtos será realizada uma verificação de 

conformidade do objeto recebido com as especificações dispostas no Termo de 

Referência, na licitação ou Ata e na proposta de preço apresentada pela Detentora da 

Ata, seguida de testes, se necessário. 

 

6.3. O objeto da licitação será recebido: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências 

contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

6.4. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer 

irregularidade. Em havendo irregularidades a Administração poderá: 
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Detentora da Ata deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Detentora da Ata deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

7 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

7.1. São obrigações da Administração sem que a elas se limite: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, de 

acordo com o Ata e seus anexos; 

7.1.2. Notificar a Detentora da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pela 

Detentora da Ata; 

7.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à Detentora da Ata dos valores correspondentes à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata; 

7.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento da Ata; 

7.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da Detentora da Ata ao local determinado para 

a execução do objeto. 

 

7.2. São obrigações da Detentora da Ata sem que a elas se limite: 

7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes da Ata e seus anexos, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

7.2.2. Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

7.2.3. Cumprir, durante toda vigência da Ata, a reserva de cargos prevista em lei, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

7.2.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado 

pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

7.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.2.6. Não contratar, durante a vigência da Ata, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021; 

7.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento da Ata;  
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7.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do objeto; 

7.2.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato;  

7.2.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto; 

7.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Administração, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2.12. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

7.2.13. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a 

execução do objeto da Ata; 

7.2.14. Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

7.2.15. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 

cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 

solicitada pela Administração e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 

administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito a Administração. 

7.2.16. Submeter previamente, por escrito a Administração, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de 

Referência ou instrumento congênere; 

7.2.17. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da entrega do objeto. 

 

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS: 

 

8.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo de cada parcela do 

objeto, mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e 

assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de 

instrução e liquidação junto à Contabilidade, para posterior envio à Tesouraria, que 

efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

8.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

8.2. Em conformidade com o Decreto Municipal 2.942, de 05 de setembro de 2023, 

serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim 

os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos os pagamentos efetuados 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, conforme Instrução 
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Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que venha 

substituí-la. 

8.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, 

para entrega futura. 

8.2.2. A retenção do imposto sobre de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I do Decreto 

Municipal 2.942/2023. 

8.2.3. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas 

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, devendo apresentar declaração 

conforme Anexos II, III e IV da referida instrução normativa federal. 

8.2.3.1. O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; 

8.2.3.2. Na ausência da informação, o Setor de Contabilidade, através da Secretaria de 

Administração e Finanças procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas 

contidas no Anexo I da IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento que porventura 

venha a substituí-lo; 

8.2.3.3. O signatário é representante legal da empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Administração Pública Municipal do Município de Teodoro Sampaio - SP , 

pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 

situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo 

do disposto no Art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que 

para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas 

à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990) 

8.2.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do 

Decreto Municipal 2.942/2023, deverão emitir as notas fiscais em observância às regras 

de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB no 1234, de 2012, sob pena de não 

aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no Art. 2º do referido Decreto 

Municipal. 

8.2.5. Documentos fiscais que após notificação para correção ainda assim apresentem 

erro em relação ao destaque dos valores a reter de Imposto de Renda (IR), fica 

autorizado a retenção automática, com base no Decreto Municipal 2.942/2023.  

8.2.6. As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido imposto 

pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da 

legislação específica. 

  

8.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao objeto do presente Termo.  

 

8.4. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora da Ata. 
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8.5. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à Detentora da Ata os 

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

 

8.6. Os preços registrados poderão ser alterados em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, em 

simetria com o disposto no inciso VI, do caput e inciso IV do § 5º, do art. 82 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 e artigos 109 a 112, do Regulamento dos Procedimentos 

Licitatórios da Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio (Decreto Municipal nº 

2.979/2024). 

 

8.7. No caso de atraso pela Administração, não decorrente de falhas no cumprimento 

das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Detentora da Ata, os 

valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços 

ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 

 

9 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, 

contados da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

9.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo 

Aditivo, através do qual serão renovados os quantitativos registrados, até o limite do 

quantitativo original. 

 

9.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste. 

 

10 - DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA: 

 

10.1. Menor preço por item. 

 

10.2. O parcelamento por item amplia a competitividade e possibilita a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

11 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Detentora 

da Ata que: 

a) der causa à inexecução parcial do Ata; 

a) der causa à inexecução parcial do Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do Ata; 
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c) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução da Ata; 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

11.1.1.1. Advertência, quando a Detentora da Ata der causa à inexecução parcial da 

Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.1.1.2. Multa: 

11.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

11.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

11.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

11.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

11.2. A aplicação das sanções previstas na Ata não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado a Administração. 

 

11.3. Todas as sanções previstas na Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

 

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Administração à Detentora da Ata, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à Detentora da Ata, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

 

11.10. A personalidade jurídica da Detentora da Ata poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a Detentora da Ata, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

11.11. A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  

 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

12 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA: 

 

12.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e 

o Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
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execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

12.2. A atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas nos artigos 17 

a 20 do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Prefeitura Municipal de 

Teodoro Sampaio (Decreto Municipal nº 2.979/2024). 

 

13 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

13.1. Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta 

da(s) dotação(ões) orçamentária(s) própria(s) consignada(s) no orçamento vigente, 

definida no ato da solicitação, de acordo com as compras a serem efetuadas para cada 

centro de custo, visto tratar-se de Registro de Preços. 

 

Conta: 2266 

Órgão: 02 – Prefeitura 

Unidade Orçamentária: 02.08 – Saúde 

Unidade Executora: 02.08.01 – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional: 1030100018 – Saúde 

Proj./Ativ.: 2038000 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Categoria Econômica: 339032000000 – Material de Distribuição Gratuita 

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

14.1. Caberá ao fiscal e/ou ao gestor do contrato decidir os casos omissos, relativos às 

especificações ou quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à 

aquisição em questão. 

 

Teodoro Sampaio/SP, em 24 de Junho de 2026. 

 

Assinado no original 

________________________________________________ 

Valter Rozeno de Souza 

Secretaria Municipal de Saúde 


